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O Superior Tribunal de Justiça definiu que é possível que os trabalhadores que processaram o INSS incluam no cálculo da
aposentadoria as contribuições feitas depois de iniciada a ação judicial. A decisão foi tomada sob o rito dos recursos
repetitivos.

Divulgação

STJ permitiu a reafirmação da Data de Entrada do Requerimento (DER) Divulgação

A tese firmada pelos ministros foi a seguinte: "É possível a reafirmação da DER (Data de Entrada do Requerimento) para
o momento em que implementados os requisitos para a concessão do benefício, mesmo que isso se dê no interstício entre
o ajuizamento da ação e a entrega da prestação jurisdicional nas instâncias ordinárias, nos termos dos artigos 493 e 933 do
CPC/2015, observada a causa de pedir."

O ministro Mauro Campbell Marques, relator dos recursos julgados, explicou que a reafirmação da data de entrada do
requerimento administrativo é um fenômeno típico do direito previdenciário, e acontece quando se reconhece o benefício
por fato posterior ao requerimento, fixando-se a data de início para o momento no qual o beneficiário satisfez os requisitos
legais previdenciários.

Dessa forma, lembrou o ministro, o segurado pode incluir contribuições previdenciárias recolhidas após o ajuizamento da
ação.

"No âmbito do processo civil previdenciário, o fenômeno em estudo se mostra em harmonia com o princípio da economia
processual e com o princípio da instrumentalidade das formas, visando à efetividade do processo, que é a realização do
direito material em tempo razoável. Corresponde a uma visão compatível com a exigência voltada à máxima proteção dos
direitos fundamentais", afirmou o relator.

Ele apontou que o processo civil previdenciário deve ser conduzido tendo em vista a relação de proteção social, e é
preciso reafirmar a orientação de que o pedido inicial na demanda previdenciária deve ser compreendido e interpretado
com certa flexibilidade.

"O princípio da economia processual é muito valioso. Permite ao juiz perseguir ao máximo o resultado processual, que é a
realização do direito material, com o mínimo dispêndio. Assim, o fato superveniente a ser acolhido não ameaça a
estabilidade do processo, pois não altera a causa de pedir e o pedido", destacou o relator ao justificar a aplicação da regra
do artigo 493 do Código de Processo Civil em tema previdenciário. Com informações da Assessoria de Imprensa do STJ.
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2020-jan-01/contribuicoes-acao-consideradas-aposentadoria/
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